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Prefeitura �lunicipal de �logi Guaçu 
fSTADO De SÃO PA..ULO 

----·· 

OABJNfTf DO PRfFl!ITO 

LEl N" 3.464, DE 17 DE JLLHO DF. 1997. 

DÁ_NCJVA REDAÇ,\O A ARTIG_os OllE ESPECIFICA, D� 
!&!._!'ó' J.037, DE 26 DE DEZE�IBRO DE 1973, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO �IUl'\ICIPAI. DE "IOGI GUAÇU: 

F1\ÇO SABER que a (_'àrnara Municipal aprov·ou e cu sanciono e promulgo 
a seguinte LE 1: 

Art. l" Os artigos 398, 399, 400, 401, 402, 403, 404 e 405, 
da Lei n" 1.037, de 26 <le Dezembro de 1973, passam a vigorar com a scguinle redação: 

''Art. 398 - Na infração de qualquer dispositivo deste Código relativo à 
hig1êne pública poderão ser impostas multas correspondentes aos seguintes valores: 

l - de l O a l 00 lJFIRs, nos casos de higiêne dos logradouros públicos e da 
higiêne da alimentação; 

II� de 10 a 150 UFIR.s, nos casos da l1igiênc das habitações en1 gc1·al: 
Ili - de 10 a 200 UFIRs, quando se tratar de higiêne dos estabelecimentos 

em geral e de oulros problemas de higiêne ou saneamento não especiJicados nos ítens an· 
tcriores. 

Art. 399 - Na i11ffação de qualquer dispositivo deste Código relati\'O ao 
bem-estar e sossego pl1blico poderão ser impostas multas correspondentes aos seguintes 
\'alores: 

1. de 50 a 200 lJFIRs, nos casos relacionados co1n a 1noralidade e o sossego 
público. inclusive() respeito aos locais de culto; 

II - de 20 a 2.5() lJFIRs, nos casos q11c dizem respeito a divertimentos púbJi. 
cos em geral, utili7.ação das vias pl1blicas, anúncios e cartazes, preservação da estética nos 
cd1licios, consen.-·ação e utilização de edifícios; 

Ili - de 100 a 30(J Uf-'!Rs, nos casos relacionados com instalações mecânicas 
e co1n Jabricação, co111ércio, transporte e ernprego de intlan1J"·eis e explosi\1os; 

IV - de 100 a _100 UFIRs, quando 11ão forem cumpridas as prescrições re !a. 
tivas a instalações elétricas, a instalação, ft1nci()namento e conscr''ªl,'.ão de elevadores, à 
segurança no trabalho e prevenção contra incêndios e à exploração de pedreiras e casca
lheiras; 

V· de 10 a 150 Uf-'lRs, nos casos de rcgi5tro, licencia1nento, \1acinação, 
proibição e captura de a11irnais na área urbana; 

VI - de 20 a 200 lJFTRs, qt1ando se tratar de qt1cirnada e corte de âr\10res e 
de pastagens . 

. .!Jrt. 400 - As multas aplicá"\-'CJS a profissio11al Oll Jlrma responsá\1el por pro
_icto de instalações Oll pela execução de instalações. serão as seguintes: 

1 - de 1 UO a 300 lJílRs, por apresentar 1Jrll.ieto de instalações ein dcsa..:ordo 
com o local, faiscando medidas, cortes e demais indica1,:ões; 
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JI - de 400 UFIRs. por falsear cálculos do projeto da instalação, ele1nentos e 

memoriais descriti,·os ou por viciar pro:jeto de instalações aprovado, introduzindo-lhe 
ilegalmente alterações de qualquer natureza; 

111- de 400 UFIRs, por assumir responsabilidade da execução de instalações 
e entregá-las a terceiros sem a devida habilitação técnica. 

Art. 401 - As multas aplicáveis simultanearncnte a profissional ou firma 
responsável e a proprielário serão as seguintes: 

I - de 300 UFIRs, pela inobservância das prescrições técnicas e de garantia 
de vida e de bens de terceiros na execução de inslalações mecânicas ou de ot1tras instala

ções; 
li - de 200 UFIRs, pela execução de instalações mecânicas ou de outras 

instalações sem licença ou em desacordo com o projeto ou qualquer dispositi"'º deste Có
digo; 

Art. 402 - As multas apJicá\1cis a proprietários de instalações mecânicas ou 
de outras instalações serão as segllinlt:s: 

1 - de 50 a 200 lJFI Rs, JX>r não requerer a aceitação e o lict:nciamento da 
instalaçã{), não cumprir as prescrições deste Código reJati\ras à segurança das instalações 
mecànicas e ao seu funcionamento sem causar incômodo à \'izinhança; 

II - de 300 lJFIRs, pelo não cumprimento de intimação decorrente de visto
ria ou de detenninações fixadas no laudo de \•istoria . 

.-1.rt. 40.1 - Na i11fraçâo de qualquer dispositl\10 deste Código relativ·o ao 
f'uncionamento do comércio e da indústria, exceto aqueles com legislação especifica, po
derão ser irnpostas multas correspondç:ntes aos seguintes "'alorcs; 

J - de 10 a 100 UflRs, nos casos relacionados com o exercício do comércio 
ambulante; 

II - de 50 a 200 UFIRs, c1uando não forc1n obedecidas as prescrições relati
''ªS ao licenciamento e l1orârio de ahertura e fechamento dos esrabelec1n1enlos comerciais 
e industriais; 

III - de 200 a 400 UFIRs, pelo não cun1primento das prescrições dt:ste Códi
go relatÍ\'as as instalaç.ões ou disposit ivos contra incêndio . 

Art. 404 - Multas variáveis t:ntre 50 a 20fl UflRs, serão aplicadas a lodo 
aquele que infíingir as seguintes prescrições relat1\'as a pesos e medidas: 

1 - usar nas transações co1nerciais, aparelhos, instrumentos e utensilios de 
pesar ou medir t1Lte não seja1n baseados no sistema métrico decimal; 

II - não deixar de apresentar, an11almente ou quando exigido para exame, os 
aparelhos e instrumentos de pesar ou medir utilizados na compra ou venda de produtos; 

111 - t1sar. nos estabelecimentos comerciais e industriais instrurnentl)S de . . 

medir ou pesar ":iciados, seja111 ou não aferidos . 

. 4rt. 405 - Por infração a qualquer dispositi1.·l1 dt:ste Código, as rn11lt;.1s serão 
aplicadas em Uf!Rs, em caso de sua exti11ção, serd utilizada outra ur11dade fiscal qL1e a 
s1ibstitua .. e as infrações não especificadas nos itens dos artigos 398 a 404 des1e l'ódigo, 
poderão ser aplicadas 1nultas ao i11ffat{)f entre 20 a 2[J0 UFIRs. '' 
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Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação desta J,ei, 
correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento vigente. 

1\rt. 3º Esta l.ei entra ern vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 17 de Julho de 1997. "Ano 12.da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877''. 

ARQT' 
SEC:. 

• 
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DRA. SANDWA FERNANDES MAC'IEL • • 
Sf:C. MUN. SAIJDF. 
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llEFE DO <;AJllN F.TE O PREFEllO 

Fncaminhad.l à publica�ata supra. 


